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Ao Senhor
Marcos Goulart de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo cumprir a Lei número 747 de 23 de
Dezembro de 2021 que Autoriza a entrada de agentes de endemias em imóveis
abandonados, públicos ou privados, no Município de Formosa/GO, quando verificada
situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor dos
vírus causadores da Dengue, da febre Chikungunya e da Zika.

Câmara Municipal de Formosa, 08 de Fevereiro de 2023

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a solicitação da comunidade local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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